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REQUERIMENTO N° 247/2001. Em 13 de Dezembro de 2001. 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em 
conformidade com o Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno, 

-REQUEREM à Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e 
DISCUSSÃO ÚNICA nas Comissões de Constituição e Justiça; 

- Finanças, Orçamento e Alienação; e de Redação Final, para o 
Projeto de Lei n° 102/2001. 

Sala das Sessões, 13 de Dezembro de 2001. 

O Projeto de Lei em referência dispõe sobre o Plano 
Plurianual de Governo do Município de Cabo Frio para o período de 
2002 a 2005. O Sr. Prefeito, utilizando-se da prerrogativa conferida 
no Art. 38 da LOM, solitita a sua apreciação em regime de urgência. 


